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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018

Ao(s) Vinte e Sete dia(s) do mês de Abril do ano de Dois Mil e Dezoito, às Nove Horas, nas dependências da sala de 
Reuniões da CPL, sito à RUA TIRADENTES, 700, nesta cidade de IBIRUBÁ, reuniu-se a Comissão de Licitação, 
designada pela Portaria nº 10449 de 22/11/2017, com a finalidade de proceder o julgamento do Processo 
Administrativo Licitatório nº 34/2018, referente a Licitação sob a Modalidade de Pregão Presencial nº 18/2018. 
Inicialmente, foram recebidos os envelopes nºs 01 - Proposta e 02 - Documentação das empresas licitantes do presente 
certame, que foram as seguintes:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PRESENTES

NOME REPRESENTANTE C.P.F.

COMERCIO DE CONFECCOES ISMADI LTDA SILVANE SCHATZ BLASI 45245843072

REI TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ALISSON MARCHI REY 01872422080

Dando prosseguimento nos termos do item 4 do Edital, o(a) pregoeiro(a) passou a realizar o credenciamento das 
licitantes interessadas. Foram credenciadas para apresentação de lances verbais as seguintes empresas:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS

NOME REPRESENTANTE CIDADE

COMERCIO DE CONFECCOES ISMADI LTDA SILVANE SCHATZ BLASI IBIRUBÁ - RS

REI TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ALISSON MARCHI REY Porto Xavier - RS

Na seqüência passou-se para a abertura do envelope nº 01 - Proposta das licitantes credenciadas e o julgamento das 
propostas. Os preços cotados através das propostas escritas e os lances verbais ofertados foram os seguintes:
 

Item: 1 - Registro de Preço para prestação de serviço de transporte de passageiros, com veículo de no mínimo 
15 lugares ou até 22 lugares, para deslocamento de pacientes para Porto Alegre - RS, a fim de realização de 
exames e procedimentos especializados agendados, atendendo as necessidades da Secretaria da Saúde.

Empresa: 14852 - COMERCIO DE CONFECCOES ISMADI LTDA

Proposta Inicial: 990,220

Observação: Fornecedor classificado

Lance Verbal Nº: 1 Valor do Lance: 988,830

Empresa: 26666 - REI TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Proposta Inicial: 989,830

Observação: Fornecedor classificado

Lance Verbal Nº: 1 Valor do Lance: Não deu lance

Encerrado o julgamento das propostas escritas e os lances verbais, passou-se a abertura do envelope nº 02 - 
Documentação da Empresa licitante no certame, sendo assim todas habilitadas. Dando prosseguimento e aceito os 
preços propostos de valor mais baixo, o(a) pregoeiro(a) proclamou vencedores da presente licitação as seguinte 
licitantes com os respectivos itens:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS

Item Fornecedor Quant. Lance Vlr. Total
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1 - Registro de Preço para 
prestação de serviço de transporte 
de passageiros, com veículo de no 

mínimo 15 lugares ou até 22 
lugares, para deslocamento de 

pacientes para Porto Alegre - RS, a 
fim de realização de exames e 
procedimentos especializados 

agendados, atendendo as 
necessidades da Secretaria da 

Saúde.

COMERCIO DE CONFECCOES 
ISMADI LTDA

144,00 988,83000 142.391,52

A empresa Rei Tur Ltda manifesta intenção de recurso quanto a divergência de valor da proposta apresentada pela 
empresa Com. Confec. Ismadi em relação ao custo por viagem constante na planilha de custos, tendo em vista que o 
pregoeiro considerou o menor preço apresentado, ou seja, aquele apresentado na planilha de custos, bem como o valor 
da proposta escrita está acima do valor de referência constante no edital. Sendo assim, estipula-se o prazo de 03 dias 
úteis para que a empresa Rei Tur formalize o recurso, bem como o mesmo prazo, a partir do término daquele, para que 
a empresa Ismadi apresente suas contrarrazões.
Após o despacho do pregoeiro e sua equipe de apoio,  o respectivo processo administrativo será encaminhado para a 
Assessoria Jurídica do Município proceder o parecer final e posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal para 
homologação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata 
pelo pregoeiro e a equipe de apoio e pelos representantes das proponentes.

RICARDO FORGERINI
Pregoeiro(a)

Portaria Nº 10449 de 22/11/2017

EQUIPE DE APOIO

MARCELO GUNCHOROSKI
Equipe de Apoio

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

Nome da Empresa Representante Assinatura

COMERCIO DE CONFECCOES ISMADI 
LTDA

SILVANE SCHATZ BLASI

REI TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ALISSON MARCHI REY


